
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO DE MOÇÃO DE APLAUSO Nº     DE 2024.

(Do Sr. Fred Linhares)

Requer  a  aprovação  da
Moção  de  Aplauso aos
Bombeiros  Militares  e  Policiais
Civis  do  Distrito  Federal  que
participaram  das  ações
humanitárias para preservação
da  ordem  pública  e  apoio
logístico  ao  estado  do  Rio
Grande do Sul.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 117, inc. XIX, do Regimento Interno

da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  aprovação  da Moção  de

Aplauso aos  seguintes  Bombeiros  Militares  e  Policiais  Civis  do

Distrito  Federal  que  participaram  das  ações  humanitárias  para

preservação  da  ordem pública  e  apoio  logístico  ao  estado  do  Rio

Grande do Sul.

Bombeiros Militares do Distrito Federal:

1) Ten-Cel. QOBM/Comb. DANIEL SARAIVA GOMIDE 
2) Ten-Cel. QOBM/Comb. PAULA TIEMY NOGUEIRA; 
3) Maj. QOBM/Méd. LEONARDO RODRIGUES TIZZO 
4) Cap. QOBM/Comb. ITALO SANGLARD BOREL FERRAZ 
5) Cap. QOBM/Comb. CAMILLA PILOTTO MUNIZ COSTA 
6)  Cap.  QOBM/Comb.  EDUARDO  MARTINS  GUIMARÃES
SOARES 
7) Cap. QOBM/Comb. AYMÊ PIRES SERRANO 
8) Cap. QOBM/Compl. INACIA MELO DOS SANTOS *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

9) Cap. QOBM/Comb. FELIPE AUGUSTO CAMPOS SOARES 
10)  1º  Ten.  QOBM/Comb.  MARCOS  IGLESIAS  GARABATO
FERNANDES DA SILVA 
11) 1º Ten. QOBM/Compl. LUKAS BEZERRA DA SILVA 
12) 2º Ten. QOBM/Comb. CAIO CEZAR ABREU DA ROCHA 
13) SubTen. QBMG-2 PAULO DO NASCIMENTO BENIGNO 
14) SubTen. QBMG-2 JEFFERSON DE FARIA LIMA 
15) SubTen. QBMG-1 UDIBERLEI DE SOUZA MONTEIRO 
16) SubTen. QBMG-1 AILTON ELIAS DE SOUSA 
17)  SubTen.  QBMG-2  PASCOAL  AUGUSTO  DE  OLIVEIRA
JUNIOR 
18) 1º Sgt. QBMG-1 JACKSON DA SILVA SALLES 
19) 1º Sgt. QBMG-1 JOÃO BATISTA OLIVEIRA SANTOS 
20)  1º  Sgt.  QBMG-1 FRANKLIN ROOSEVELT CARDOSO DE
AMORIM 
21)  1º  Sgt.  QBMG-1  JHONNY  MARCONI  ROCHA  LIMA
BATISTA DOS SANTOS 
22) 1º Sgt. QBMG-2 DEUSMAR NUNES DA SILVA 
23) 1º Sgt. QBMG-2 GERALDO FARIA DE ANDRADE 
24) 2º Sgt. QBMG-1 IVAN ROCHA PEIXOTO; 
25) 2º Sgt. QBMG-1 WEDSNEY LUIS LOPES ROGERIO 
26)  2º  Sgt.  QBMG-2  JÉSSICA  CRISTIANNE  AMARAL  DE
OLIVEIRA 
27) 2º Sgt. QBMG-2 RENAN AUGUSTO LOURENÇO OLIVEIRA 
28) 2º Sgt. QBMG-2 ALLAN JHONY DE SOUZA CASTRO 
29) 2º Sgt. QBMG-1 FRANCISCO ERIVAN DA ROCHA BRITO 
30) 2º Sgt. QBMG-1 FABIO GARCIA E SOUZA 
31) 2º Sgt. QBMG-1 KLAUSS FICHER SOUZA
32) 2º Sgt. QBMG-1 EDUARDO ALVES CALIXTO; 
33) 2º Sgt. QBMG-1 OSÉIAS DE SOUZA FERREIRA 
34) 2º Sgt. QBMG-3 ADÃO SOARES DE BRITO; 
35) 3º Sgt. QBMG-3 LUIZ HENRIQUE DE FREITAS SILVEIRA 
36)  3º  Sgt.  QBMG-2 VICTOR HUGO FARIAS DOS SANTOS
MENDONÇA; 
37)  3º  Sgt.  QBMG-1  ARTHUR  COSTA  BEZERRA  ERENHA
DUCKUR 
38) 3º Sgt. QBMG-1 SÍLVIA DE ARAÚJO JÁCOMO 
39) 3º Sgt. QBMG-1 RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

40) 3º Sgt. QBMG-1 LUCAS VIEIRA DA SILVA 
41) 3º Sgt. QBMG-1 DIEGO ARAÚJO DA PALMA 
42) 3º Sgt. QBMG-1 CAINAN DA SILVA DE ARAÚJO 
43) 3º Sgt. QBMG-1 ELISA IVO COLLE 
44) Cb. QBMG-1 MÁRIO CÉSAR PARANAGUÁ DE OLIVEIRA 
45) Sd./1 QBMG-1 PLÁCYO DUARTE SILVA 
46) Sd./1 QBMG-3 HADRYAN RAPHAEL DE SOUSA E SILVA

Policiais Civis do Distrito Federal:

1. - HONNEY CORDEIRO, mat. 57.764-2,
2. - CRISTIANO PEREIRA DE JESUS, mat. 235.212-5,
3. - LEONARDO BRITO RIBEIRO, mat. 76.871-5,
4. - KENNEDY BEN OLIVEIRA PRIMO, mat. 230.301-9,
5. - JULIANO DANTAS BUENO, mat. 225.345-3,
6. - DANILO RICARDO DE PAIVA CUNHA, mat. 227.740-9,
7. - TIAGO RESENDE BRANT, mat. 236.130-2, 
8. - FELIPE TEIXEIRA GABRIEL, mat. 192.109-6,
9. - MARCUS VINÍCIUS SANTOS COSTA, mat. 221.944-1,
10. - LEONARDO AUGUSTO MARTINS DE MOURA FÉ,

mat. 76.036-6,
11. - FELIPPE AUGUSTO DE OLIVEIRA, mat. 231.029-

5,
12. - JÚLIO CÉSAR LOBO MONTEIRO, mat. 48.053-3,
13. -  PAULO  ALEXANDRE  DE  MELO  CRISTOFOLETTI,

mat. 177.754-8,
14. - RAFAEL PERSEGHINI DEL SARTO, mat. 193.918-

1,
15. - DÉBORA HEINEN KIST, mat. 237.085-9.

JUSTIFICAÇÃO

O Distrito Federal enviou representantes das Forças de
Segurança  Pública  para  prestar  apoio  na  preservação  da  ordem
pública e todo apoio logístico necessário ao estado do Rio Grande do
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Sul,  que  sofreu  com  as  fortes  chuvas  há  mais  de  um  mês,
devastando quase que a totalidade do Estado.

O  Corpo  de  Bombeiros  Militar  do  Distrito  Federal
(CBMDF) enviou 46 (quarenta e seis) militares na missão que atuou
diretamente nos soterramentos que assombraram o estado gaúcho.

De igual modo, a Polícia Civil do Distrito Federal enviou
15 (quinze) policiais para prestar suporte técnico, tático e operacional
na capital, Porto Alegre e regiões afetadas pelas enchentes. 

As  operações  de  resgate  foram  conduzidas  com
heroísmo e profissionalismo pelos profissionais da segurança pública
do  nosso  Distrito  Federal  que  se  empenharam  em  salvar  vidas,
oferecer assistência às comunidades afetadas e foram fundamentais
para mitigar os danos causados pela situação de emergência no Rio
Grande do Sul.

As  ações  desses  bravos  combatentes  demonstra  a
importância  das  forças  de  segurança  pública  e  são  motivo  de
orgulho desta douta Comissão de Segurança Pública e Combate ao
Crime  Organizado,  razão  pela  qual  solicito  o  apoio  de  todos  os
membros para aprovação desta relevante moção de aplauso.

Sala das Comissões,      de julho, de 2024

Deputado FRED LINHARES
Republicanos/DF
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